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PROJETO DE LEI N° 026/2022

EMENTA: Dispée sobre a
denominagao RUA HELENO
ANTONIO DA SILVA e dé outras
providéncias.

Art.1° - Fica denominado RUA HELENO ANTONIO DA SILVA, a Rua
Encruzilhada (préximo ao antigo bar de Lucinha), localizada no Bairro de
Encruzilhada de Sac Joéo em nosso Municipio.

Art. 2° — O Poder Executivo tomara todas as providéncias cabiveis a
execugao do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluira a xagao de
placas, como consta no artigo anterior.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor da data de sua pubiicagéo.

Cémara Municipal dos Bezerros, 11 de novembro de 2022.
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PARE__CER CONJUNTO
COIIIIISSOES PERMANENTES

COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO ECOMISSAO OBRAS E SERVIQOS PUBLICOS

Encontra-se no ambito destas Comissées Permanentes, para osprocedimentos regimentais, o Projeto de Lei n° 026/2022, de autoria do Vereador JOSEROGERIO CORREIA, que prevé denominagéo de via pblica (Rua encruzilhada,proximo ao antigo bar de Lucinha) localizada no bairro de Encruzilhada de Sao Joaoneste municipio, que passara a denominar-se: RUA HELENO ANTONIO DA SILVA.O Projeto de Lei esta em obediéncia com as normas regimentais. Oobjeto da proposigéo se adequa perfeitamente aos principios de CompeténciaLegislativa assegurados ao Municipio insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituigao“ Federal e nao conita com a Competéncia Privativa da Uniéo Federal (artigo 22 daConstituigéo Federal).
A matéria esta expressamente regulamentada na Lei Orgénica doMunicipio, em seu Art. 19, lnciso XX.
A presente propositura faz-se pelo meio adequado, verifica-se que estaredigida de acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aosprincipios da técnica legislativa.
Analisando a matéria em referéncia, conclui-se peia admissibilidade, porcumprir mandamentos legais e nao havendo vicios fomnais e procedimentais no que dizrespeito a sua propositura, no mérito o projeto de lei atende aos critérios deconstitucionalidade e Iegalidade.
Sendo assim, os membros da Comisséo Conjunta emitem, de formaunénime, parecer favoravel ao Projeto para seu trémite e apreciagzao em Plenario.

Sala das Comissées, 17 de novembro de 2022.
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